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incita a busca por outros ramos jurídicos capa-
zes de responder aos desafios inalcançados pela
disciplina administrativa. Postula-se, em estudo
de abordagem qualitativa e metodologia dedu-
tiva, o recurso ao Direito do Complionce como
expediente à ordenação do entorno público. A
tese compõe-se de três argumentos. inicialmen-
te, sustenta-se que o complionce compreende
mais que a mera conformação à legislação e se
orienta na realização dos objetivos monumen-
tais, inalcançados pelo Estado. Em seguida, não
se poderia negligenciar a aptidão adjudicatória e
prescritiva das empresas: verifica-se sua nature-
za vinculante como nos demais atos normativos
estatais. Finalmente, identifica-se um obstáculo
à sucessão pelo compliance: a deferência, à ima-
gem do Direito Administrativo. Conclui-se que,
ainda que se discorde dos argumentos aventa-
dos, este estudo oferece fundamentos para a rc-
invenção e reforma da disciplina administrativa.

PALAVRAS—CHAVE: Direito Administrativo - Direito
do Compliance - Filosofia Consequencialista -
Códigos de Ética - Desenvolvimento.

the search for other legal branches able to face the
challenges answered by the administrative sub-
ject. íhis study postulates, in a qualltative ap-
proach and employing a deductive methodology,
the recourse of the Compliance law to ruim9
the pubic environment. lhe article Is designed
in three parta. First, it affirms thc compiance
law surpasses mere conformity to the laws and
is oriented to the achievement ef monumental
goals unachieved by thc 5tare. Second, it could
not ignores tbe adjudicatory and prescriptive
abilities of enterprises: it possesses tbe sarne
binding character as state rules. Finally, the study
identifies un obstacle te the 5ucce55ion for com-
pllance law in the administrative law af+ars: tke
deference, following administrative 12w. It con-
cudes that even ifone disagrees with thc argu-
ments presented, this study provides resources
either to the relnvention or to the reform of d-
ministrative Iaw.
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INTRODUÇÃO

O Direito Administrativo firma-se no Estado e se guia no respeito do interesse
público. Perante a exaustão destas características, que outro ramo jurídico o suce-
deria? Não se pretende responder a uma inquirição meramente filosófica. A disci-
plina administrativa representa o quotidiano da vida pública estatal, a burocracia
inerente à condução e satisfação de serviços públicos. Quaisquer alterações na com-
preensão da disciplina, embora aparentemente abstratas, pertencentes ao entorno
filosófico, possuem consequências pragmáticas, experimentadas pelo administra-
do. Identificam-se três motores à deficiência administrativa: a ruptura da soberania,
a crescente privatização dos serviços públicos e o recurso a modelos não-conse-
quencialistas para a execução do bem público. Em conjunto, registram o insucesso
administrativo.
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